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     1 

GABINETE DA PREFEITA  
 

PORTARIA Nº 146, DE 08 DE MARÇO DE 2024. 

“Dispõe sobre a concessão de diária para servidor participar de capacitação de Instrutores para Formação de Entrevistadores do Cadastro Único e dá outras providências". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do município, 

considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 05 (cinco) meia-diárias, no valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais), para a servidora ERBENIA MARIA DIOGENES BESSA – CPF: 837.836.874-20, 

Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento com a finalidade de participar de 

capacitação de Instrutores para Formação de Entrevistadores do Cadastro Único, no período 11 a 15 de março de 2024, em Pau dos Ferros/RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15/12/2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 08 dias do mês de março de 2024. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 147, DE 08 DE MARÇO DE 2024. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor para participar de reunião sobre a eMulti – configurações e arranjos municipais, e dá outras providências ". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 200,00 (duzentos reais), para a servidora YASMIM RUFINO DIÓGENES – CPF: 121.268.804-00, Secretária Municipal de 

Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que a servidora possa custear o seu afastamento afim de participar de reunião 

sobre a eMulti – configurações e arranjos municipais, realizada no dia 11 de março de 2024, em Pau dos Ferros - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15/12/2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 08 dias do mês de março de 2024. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 080301 

Processo Administrativo: 08030001/2024 FMS 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 e ao Decreto Municipal  nº 007/2023, torna público para conhecimento dos 

interessados, o presente Aviso de Contratação Direta nº 080301/2024, visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a manutenção corretiva nos 

equipamentos hospitalares e odontológicos, afim de obter propostas de preços adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 

Data limite para apresentação da proposta e documentação: 13/03/2024 

Hora limite para apresentação da proposta e documentação: 10:00 horas 

Endereço eletrônico para recebimento das propostas adicionais: compras.pmtg@gmail.com 

Link do Aviso de Contratação Direta https://taboleirogrande.rn.gov.br 

Critério de Julgamento:  Menor preço por item  
 

O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município: https://www.taboleirogrande.rn.gov.br ou através do E-mail: compras.pmtg@gmail.com. 

Outras informações poderão ser obtidas na sede da Prefeitura Municipal na Avenida Alexandre Soares, 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, no setor de Licitação e Contratação Direta. 

Taboleiro Grande/RN, 08 de março de 2024. 

SUELDO MAIA PINHEIRO 

Agente de Contratação 
 

AVISO DE PROPOSTAS ADICIONAIS  

Processo Administrativo: 29020001/2024 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do seu Agente de Contratações SUELDO MAIA PINHEIRO, designado através da portaria nº 186, de 24 de abril de 

2023, comunica que não houve interessados em enviar propostas de preços adicionais de eventuais novos interessados, visando a contratação de profissional capacitado para realizar 

serviços de instalação e manutenção em centrais de ar condicionado pertencentes as Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social. Desse modo, 

conforme previsto no § 4º, do art. 7º da IN 65/SEGES de 07 de julho de 2021 e prevista no Aviso de Contratação nos itens 3.2 e 5.1.2, convocara proposta economicamente mais 

vantajosa, apresentada na estimativa de preços tendo em vista a sua contratação. 

Taboleiro Grande/RN, 08 de março de 2024. 

SUELDO MAIA PINHEIRO 

Agente de Contratação 
 

 
 

EXTRATO DE RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080301/2021  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

INTERVENIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: F. GLERISTON VIEIRA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Quarta e Sexta do Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 080301/2021, para prorrogar o prazo de sua 

vigência, por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 08/03/2024 até 08/03/2025, a fim de dar continuidade à execução dos serviços técnicos profissionais previstos na Cláusula 

Primeira do Termo de Contrato ora aditado. 

VALOR TOTAL: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Exercício 2024, Unidade Orçamentária 8002 – Fundo Municipal de Saúde, Ação 8002.10.301.4000.2.66 – Políticas Públicas nas Ações do Fundo 

Municipal de Saúde, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05 – Serviços Técnicos Profissionais, Fonte 

15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos – Identificação das Despesas com Ações de Serviços Públicos de Saúde. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, por se tratar de uma prestação de serviços caracterizada como de natureza contínua. 

VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir de 08/03/2024 até 08/03/2025, podendo ser prorrogado de comum acordo, entre as 

partes CONTRATANTE e CONTRATADA, por iguais e sucessivos períodos até o limite legal de 60 (sessenta) meses, conforme permissibilidade legal prevista no art. 57, inciso II, da 

Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Ordinária Federal nº 9.648/98. 

DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2024. 

ASSINANTES: MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL. YASMIM RUFINO DIÓGENES – REPRESENTANTE DO FMS. FRANCISCO GLÉRISTON 

VIEIRA – TITULAR DA CONTRATADA  
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